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LEI N° 1. 794, DE 22 DE JUNHO DE 2015. 

Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

válida para o Exercício Financeiro de 2016 e dá 

outras providências. 

O Prefeito Municipal de Oeiras- PI, no uso de suas atribuições legais, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias para o Exercício Financeiro 

de 2.016, nos termos do art. 165, § 2° da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município, 

da Lei n° 4.320/64, Portaria n° 340 STN de 26/04/2.006 e nos termos da Lei Complementar 

Federal art. 4°, I, alínea "a" e "b" e art. 48, parágrafo único, L.R.F. e de acordo com as Metas 

Fiscais e Anexo de Riscos Fiscais compreendendo: 

I - Das prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

11 - As diretrizes gerais e específicas para elaboração e execução dos orçamentos 

do Município e suas alterações; 

III- A organização e estrutura dos orçamentos; 

IV - Disposições relativas à Dívida Municipal; 

V - Disposições sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social; 

VI - As disposições relativas aos dispêndios com Pessoal e Encargos Sociais; 

VII - As disposições sobre alterações tributárias do Município e medidas para o / 

incremento da receita, para o Exercício Financeiro correspondente; / · 

VIII - Dispõe sobre a reserva de contingência ~ / 

IX - Outras disposições. 

Parágrafo Único - As diretrizes aqui estabelecidas orientarão 
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Lei Orçamentária Anual do Município, relativa ao referido Exercício Financeiro. 

CAPÍTULO 11 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2°. As prioridades e metas da Administração Municipal para o Exercício 

Financeiro serão fixadas em consonância com o Art. 4° da Lei Complementar 101/00, bem 

como o Art. 165, § 2°, da Constituição Federal, em que são especificadas no Anexo I, que 

integra esta Lei, a serem detalhadas na programação orçamentária para o Exercício Financeiro 

de 2.016: 

I. Austeridade na utilização dos recursos públicos; 

11. A prestação de serviços educacionais de qualidade; 

III. A garantia de serviços de atenção e prevenção da Saúde e Saneamento Básico; 

IV. A promoção da cultura, esporte, lazer e turismo; 

V. A assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e ao deficiente; 

VI. A geração de emprego e renda através de cursos que qualificam a mão de obra 

local e da garantia de crédito; 

VIL A habitação e o urbanismo -habitação popular e infra-estrutura na zona urbana 

e rural; 

VIII. A promoção da agricultura e do abastecimento; 

IX. Recuperação e preservação do meio ambiente; 

X. O planejamento das ações municipais com vistas à racionalização, eficiência, 

efetividade e eficácia. 

Parágrafo Único - Na elaboração do Projeto da Lei do P.P.A. (Plano 

Plurianual 2.014 I 2.017, e suas alterações além da proposta orçamentária para o Exercício 

Financeiro de 2.016, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas 

nesta Lei a fim de compatibilizar a despesas orçadas com a receita estimada, de forma a 

assegurar o equilíbrio das contas públicas, significando dizer que as metas estabelecidas n[ ----JJ 
constituem limite à programação de despesa. / 

CAPÍTULO 111 
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DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3°. A Lei Orçamentária Anual obedecerá à elaboração do Orçamento do 

Município relativo ao Exercício Financeiro, as diretrizes gerais e específicas de que trata este 

capítulo, consubstanciadas no texto desta Lei. 

Art. 4°. A receita total é estimada no mesmo valor da despesa total. 

Art. 5°. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária 

para o Exercício Financeiro do ano de 2.016, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 

transparência da gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas, observando-se o principio da 

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da comunidade a todas as informações relativas a 

cada uma dessas etapas. 

Art. 6°. A Lei Orçamentária Anual poderá incluir a programação constante de 

propostas de alterações do Plano Plurianual 2.014 I 2.017, que tenha sido objeto de projetos 

de Leis especifica. 

Art. 7°. A elaboração da Proposta Orçamentária para o Exercício Financeiro de 

2.016 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus fundos e entidades da 

administração Direta e Indireta, assim como a execução obedecerá às diretrizes estabelecidas 

nesta Lei. 

Art. 8°. As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, tendo como base a 

execução orçamentária observada no período de Janeiro à Junho de 2.015, observando-se: 

I. Os valores orçamentários na forma do disposto neste artigo poderão, ainda, 

ser corrigidos durante a execução orçamentária por critérios que vierem a ser estabelecidos na 

Lei Orçamentária Anual; 

11. Os programas e projetos em fase de execução, desde que reavaliados à luz 

das prioridades estabelecidas nesta Lei, terão preferência sobre novos projetos; 

IH. A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na fixação 

de despesa, os efeitos econômicos decorrentes da ação governamental; 

IV. A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as ações 

expansão; 
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V. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser 

programados para atender despesas de capital, após atendidas as despesas com pessoal e 

encargos sociais, o serviço da dívida e outras despesas com o custeio administrativo e 

operacional; 

VI. O Município aplicará no mínimo 30% (trinta por cento) da receita 

proveniente de impostos e das transferências de recursos deles decorrentes na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, em cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal 

e Art. 142 da Lei Orgânica do Município de Oeiras, ficando asseguradas dotações 

orçamentárias próprias para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação; 

VII. A aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde cumprirá ao 

disposto na Ementa Constitucional n° 29, de 13 de setembro de 2.000, que determina que a 

partir de 2 .004, a referida aplicação deverá ser de no mínimo 15% (quinze por cento); 

VIII. Constará da Proposta Orçamentária o produto das operações de crédito 

autorizado pelo Legislativo, com destinação e vinculação a projeto específico; 

IX. Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de 

recursos e observadas as metas programáticas setoriais constantes no presente Projeto de Lei; 

X. Todas as despesas relativas à Dívida Pública Municipal constarão da Lei 

Orçamentária, compreendendo juros, amortizações e outros encargos; 

XI. Será estabelecido a Reserva de Contingência, em até 1% (um por cento), 

cuja forma de utilização e montante, estará definida com base na Receita Corrente Líquida, 

destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos; 

Art. 9°. As despesas à conta de Investimentos em Regime de Execução 

Especial, somente serão permitidas para projetos ou atividades novas, decorrente 

calamidade pública declarada pelo Município, na forma do Art. 167, § 3°, da Constituição 

Federal. 

Art. 10. O Poder Executivo fica autorizado firmar convênio, com vigêncil 

máxima de 02 (dois) anos, com outras esferas de governo Federal, Estadual, visando o 

desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde, assistênc) 

social, agricultura, meio ambiente, esporte e lazer, obras e serviços gerais, segurança pub~ 
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infra-estrutura e saneamento, dentre outros necessários ao desenvolvimento do Município, 

podendo firmar termos aditivos aos respectivos convênios. 

Parágrafo Único. As contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou 

empréstimos, em qualquer caso serão estabelecidas de modo compatível com a capacidade do 

Município. 

SEÇÃO 11 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS 

Art. 11. O Orçamento Anual obedecerá à estrutura organizacional aprovada por 

Decreto, compreendendo seus órgãos, fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, 

inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Município. 

§ 1°. O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade 

orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas 

respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte 

de recursos e os grupos de despesa conforme a seguir discriminado: 

1 - pessoal e encargos sociais; 

2- juros e encargos da dívida Interna; 

3- outras despesas correntes; 

4 - investimentos; 

5- inversões financeiras, nelas incluídas quaisquer despesas com constituição ou aumento de 

capital de empresas; 

6 - amortização da dívida. 

§ 2°. A categoria de programação de que trata este artigo será identificada por 

projetos e atividades, tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas que 

caracterizam o produto esperado da ação pública. / 

§ 3°. No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído a cada Projeto e 

Atividade, sem prejuízo da codificação funcional programática adotada, um código numérico / 

sequencial. Y' / 
Art. 12. As operações de crédito por antecipação da receita, contratados pelo 

Município, serão totalmente liquidadas até o final do Exercício Financeiro; em que fore~v 

contratadas. ~ 
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CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 13. Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária Anual: 

I - Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Social, bem como do conjunto dos 02 (dois) últimos orçamentos, apresentado de forma 

sintética e agregada, evidenciando déficit ou superávit e o total de cada um dos orçamentos; 

11 - Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Social; bem como do conjunto dos 02 (dois) últimos orçamentos, segundo as categorias e 

subcategorias econômicas; 

Ill - Quadro - Resumo das despesas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Social, bem como do conjunto dos 02 (dois) últimos orçamentos; 

a) Por classificação institucional; 

b) Por função; 

c) Por sub-função; 

d) Por programa; 

e) Por grupo de despesa; 

f) Por modalidade de aplicação; e 

g) Por elemento de despesa. 

IV - Demonstrativo dos recursos destinados à Manutenção do Ensino 

Fundamental, do Ensino Infantil e do Desenvolvimento do Ensino; 

V - Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) últimos 

orçamentos do Município; 

VI - Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos 

identificando os valores em cada um dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em termo 

global e por órgãos; 

VII - As tabelas explicativas de que trata o art. 22, inciso 111, letras A, B e C, 

sobre a evolução da receita, letras D, E e F sobre a evolução da despesa, conforme a Lei 

4.320/64. 
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CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA MUNICIPAL 

Art. 14. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do Município, 

procederá à seleção das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, a serem incluídas na 

proposta orçamentária, podendo, se necessário, incluir programas de operações de crédito. 

Art. 15. O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição total da 

receita recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no 

art. 167, inciso UI da Constituição Federal. 

Art. 16. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de operações de 

crédito por antecipação da receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei 

Complementar 101/2.000. 

Art. 17. As despesas com o serviço da dívida do Município deverão considerar 

apenas as operações contratadas e as propriedades estabelecidas, bem assim as autorizações 

concedidas, ate a data do encaminhamento da proposta de Lei Orçamentária Anual. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL 

Art. 18. O Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos princípios da unidade, 

universalidade e anualidade. 

Art. 19. O Orçamento Fiscal do Município abrangera todas as receitas e despesas do 

Poder Executivo, seus fundos, órgãos e entidades e bem assim do Poder Legislativo. 

Parágrafo Único - Serão excluídos do Orçamento Fiscal os órgãos, fundos e 

entidades integrantes do Orçamento da Seguridade Social. ~ 
Art. 20. O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações governamentais dos 

poderes, órgãos e fundos da Administração Direta, vinculadas à áreas de Saúde, Previdênci 

e Assistência Social e obedecerá ao definido na Lei dos Fundos de Saúde e Assistência Social 

e da Lei Orgânica do Município. 

Art. 21. O Orçamento de investimentos previsto na Lei Orgânica do Municí 
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detalhará, individualmente por categoria de programação e natureza da despesa as aplicações 

destinadas às Despesas de Capital, constantes da presente Lei. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÁS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM O 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 22. As despesas com pessoal da Administração Direta e Indireta, ficam 

limitadas a 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Líquida; sendo 54% (cinquenta e 

quatro por cento) para o Poder Executivo e 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo, 

atendendo ao disposto no inciso III, §§ 1 o e 2° do Art. 19 e inciso III, § 1 o do Art. 20, da Lei 

Complementar n.0 101, de 04 de maio de 2000, bem como ao disposto no Art. 182 da 

Constituição Estadual e na Lei Orgânica do Município. 

§ 1°. A verificação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos 

supramencionados Arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2.000 será realizada ao final de 

cada semestre. 

§ 2°. Entendem-se como Receitas Corrente Líquida para efeitos de limites do 

presente artigo, o somatório das Receitas Correntes da Administração Direta e Indireta, 

excluídas as Receitas relativas a contribuição dos servidores para custeio do sistema de 

Previdência e Assistência Social, conforme inciso IV , letra c do art. 2° da Lei Complementar 

n.0 101, de 04 .05.2000. 

§ 3°. O limite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que trata este artigo, 

abrange os gastos da Administração Direta e Indireta, nas seguintes despesas: 

I- Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis); 

11- Obrigações Patronais (encargos sociais); 

111 - Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 

IV- Subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito e Secretários 

V - Subsídios dos Vereadores; 

VI - Outras Despesas de Pessoal. 

§ 4°. A concessão de qualquer vantagem ou reajuste de remuneração alé 
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índices inflacionários, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como a 

admissão, a qualquer título, pelo órgão ou entidades da Administração Direta, Autarquias e 

Fundações, só poderá ser feita se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 

as projeções de despesas até o final do Exercício Financeiro e obedecerão ao limite do caput 

deste artigo. 

§ 5°. Os valores dos Contratos de Terceirização de Mão de Obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

• § 6°. O pagamento de precatórios judiciais deverão obedecer aos preceitos e regras 

capituladas na Emenda Constitucional n° 30, de 13 de setembro de 2.000. 

Art. 23. Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem fins 

lucrativos reconhecida de utilidade pública; a pessoas fisico-carentes, mediante processo 

interno, nas áreas de educação, saúde e assistência social, agricultura, esporte amador. 

§ 1°. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, dos 

Planos de Aplicação apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§ 2°. Os prazos para a prestação de contas serão fixados pelo Poder Executivo, 

dependendo do Plano de Aplicação, não podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias do 

encerramento do Exercício Financeiro. 

§ 3°. Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não prestarem 

• contas dos recursos recebidos, assim como as que não tiverem as suas contas aprovadas pelo 

Executivo Municipal. 

SEÇÃO I 

DAS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O REPASSE Á CÂMARA 

Art. 24. A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamentárias 

destinadas às despesas do Poder Legislativo Municipal ocorrerá conforme o disposto no Art. 

29-A da Constituição Federal e na Emenda Constitucional de N° 58, de 23 de setembro d / 

2009. 

Parágrafo único. O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo, até o diL 
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(vinte) de cada mês, de 7% (sete por cento) de sua receita, relativa ao somatório da receita 

tributária e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159, da 

Constituição Federal, efetivamente realizada no exercício anterior, excluindo-se os valores de 

convênios, alienações de bens, fundo especial e operações de crédito, desde que aprovado por 

lei específica tornando este poder independente. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPÓSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DO MUNICIPIO 

Art. 25. A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária Anual 

para o Exercício Financeiro, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos 

tributos municipais, com vistas à expansão da base tributária e consequentemente aumento 

das receitas próprias. 

Art. 26. A Prefeito Municipal encaminhará à Câmara propostas de alterações na 

Legislação Tributária, verificada a necessidade ou conveniência administrativa, visando a: 

municipais. 

I - Adequação das alíquotas dos tributos Municipais; 

11 - Priorização dos tributos diretos; 

111 -Aplicação da justiça fiscal; 

IV - Atualização das taxas; 

V - Reformulação dos procedimentos necessários a cobrança dos tributos 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES PARA LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 27. Caso seja necessária a adoção de limitação de empenho das dotações 

orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos 

termos do art. 9° da Lei Complementar Federal n° 101 , de 2000, esta será fixada de forma 

proporcional à participação dos Poderes no orçamento, excluídas as despesas que constituem 

obrigação constitucional ou legal de execução. 

§ 1 o Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Exe 
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expedirá comunicado ao legislativo municipal, acompanhado da memória de cálculo, dos 

parâmetros e da justificação do ato, o montante que caberá a cada tim na limitação do 

empenho e da movimentação financeira. 

§ 2° O Legislativo municipal, com base na comunicação de que trata o § 1°, publicarão 

até o fim do mês subseqüente ao bimestre em questão ato estabelecendo os montantes que, 

calculados na forma do caput, caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e 

movimentação financeira . 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28. O Poder Executivo enviará de acordo com a Constituição Federal o Projeto 

de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal, que apreciará até o final da Sessão 

Legislativa devolvendo-o a seguir para sanção. 

Parágrafo Único. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado até 

o início do Exercício Financeiro, fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a adotar a Lei 

Orçamentária em vigor como proposta orçamentária, nos termos do Parágrafo Único do art. 

34 da Constituição Estadual. 

Art. 29. Deverá ser utilizada a classificação orçamentária da despesa pública na 

forma da Portaria SOF/SEPLAN n° 5, de 20 de maio de 1.999, que compõem todas as 

alterações que constituem o novo Ementário de Classificação das Despesas Públicas, e a 

Portaria SOF/SEPLAN N.042 de 14. 04.99, que Atualiza a discriminação por Função de 

governo, que tratam o inciso I, do § 1°, do art. 2° e, § 2°, do art., 8°, ambos da Lei 4320/64 e 

portarias SOF/SEPLAN N° 163 de 04.05.01 , N° 180 de 21.05.01 e N° 325 de 27.08.01 que 

atualiza os elementos de despesa e Portaria n° STN 340 de 26/04/2006. 

Parágrafo Único- Conforme o disposto na Portaria SOF/SEPLAN n.042, de 14 de 

abril de 1999, os Programas serão identificados, mediante, a criação de codificação com 04 

dígitos de numeração seqüencial. 

Art. 30. A Lei Orçamentária Anual será sancionada até 31 de dezembro de 2.0151 

acompanhada do Quadro de Detalhamento de Despesa - Q.D.D., especificando por órgão, 
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projetos e atividades, os elementos de despesas e respectivos desdobramentos com valores 

devidamente atualizados. 

§ 1 o - As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão os 

Quadros de Detalhamento das Despesas, observados os limites fixados na Lei Orçamentária. 

I - Os Projetos de Lei Orçamentários Anuais e de Créditos Adicionais, bem como 

suas propostas de modificação referidas na Lei Orgânica do Município, serão apresentadas 

com a forma e o detalhamento de despesa estabelecida nesta Lei; 

11 - Os Decretos de Abertura de Créditos Suplementares autorizados na Lei 

Orçamentária Anual serão acompanhados, na sua publicação, da especificação das dotações 

neles contidos e das fontes de recursos que os atenderão. 

III- Realizar operações de credito pôr antecipação da receita, nos termos da legislação 

em vigor. 

IV - Abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 60% (sessenta pôr 

cento) sobre o Valor Total da Despesa Orçada, nos termos da legislação vigente. 

§ 2°- Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 

de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, elementos de 

despesas e projeto atividades a fim de manter em equilíbrio a execução da despesa publica no 

decorrer do exercício financeiro. 

Art. 31. Efetuar com estrita observância a emissão de relatórios e demonstrativos 

em cumprimento de prazos, limites de aplicação de recursos de conformidade com as 

disposições do art. 63 da Lei Complementar N.0 10l/2.000- de 04 de maio de 2.000- Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 32. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito do sistema de orçamento, 

programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesa sem 

comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 33. Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizado a realizar concurso 

público para preenchimento de vagas e cargo no âmbito da administração municipal, 

observados os limites constantes do artigo 22 da presente Lei. Como a contratação pôr tempo 

determinado para suprir essencial necessidade, nas áreas de saúde, educação, administração 

geral e serviços de limpeza publica. 
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Art. 34. A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, e orientará a elaboração da Lei Orçamentária Anual, que disporá sobre as 

alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 

financeiras e oficiais de fomento. 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oeiras- PI, 22 de Junho de 2015. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

José Raimundo de Sá Lopes 
cretário Municipal de Administração e Finanças 

Numerada, registrada e publicada a presente Lei, no Mural da Prefeitura Municipal de 
Oeiras, aos vinte e dois de junho de dois mil e quinze. 

Ji,...q_.....~~ )Jo~ ~ ..... o ? 

Raimundo Nonato Cassiano 
Chefe de Gabinete 
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+ ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

1. CÂMARA MUNICIPAL 

• Aquisição de equipamentos e Materiais Permanentes. 

• Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara. 

• Manutenção da Câmara. 

• Aquisição de veículos . 

• Informatização da Câmara. 

• Acesso a Internet gratuita para população. 

2. GABINETE DO PREFEITO 

• Manter e Equipar o Gabinete do Prefeito. 

• Desenvolver ações de supervisão e coordenação superior, dentro do Gabinete do 

Prefeito. 

• Aquisição e manutenção de veículo para o Gabinete do Prefeito. 

• Apoio financeiro à entidades privadas e subvenções sociais. 

• Encargos com Assessoria de Comunicação. 

• Reforma e Ampliação do prédio da Prefeitura. 

• Manutenção da Junta do Serviço Militar. 

• Manutenção da Assessoria Jurídica. 

• Manutenção da Guarda Municipal. 

3. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

• Manutenção das atividades preventivas, fiscalização e desenvolvimento de projetos e 

atividades de manutenção do controle interno, divulgação de atos oficiais, controle de 

dívidas, contratos, licitações e controle de contribuições, controle de almoxarifado d 

órgãos públicos. 
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4. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPO 

• Manutenção da Procuradoria Geral do Município. 

• Aquisição de equipamentos. 

• Manutenção das atividades de representações jurídicas proferidas contra o município, 

nos poderes da Justiça Federal e Estadual. 

5. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

• Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

• Aquisição de Equipamentos. 

• Aquisição e manutenção de veiculo. 

• Manutenção do Setor Pessoal. 

• Manutenção do Setor de Protocolo e Arquivo. 

• Manutenção do Departamento de Serviços Gerais. 

• Promoção e realização de concursos públicos. 

• Desenvolver ações junto aos setores de Identificação, Expedição de CTPS, Correios e 

Telefonia. 

• Manutenção das atividades, desenvolvimento de projetos e controle de almoxarifado 

dos órgãos públicos. 

• Assinatura de informativos, revistas e jornais. 

• Fardamento para funcionários. 

• Manutenção de encargos com segurança pública. 

• Programa de publicação de editais e notas. 

• Treinamento e qualificação de funcionários da administração. 

• Desenvolver os projetos inclusos no Plano Plurianual. 

• Manter atualizado os débitos com a Previdência Social. 

• Aquisição de imóveis para administração pública. 

• Promover a informação e o processamento de dados através do Portal da 

Transparência. 

• Desapropriações de imóveis. 
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• Implantação e estruturação do Plano Diretor.. 

• Implantação do Projeto Cidadão Empreendedor (Parceria Prefeítura/SEBRAE). 

• Manutenção da Coordenação de Controle Orçamentário e Financeiro. 

• Manutenção do Setor de Compras. 

• Aquisição de Equipamentos. 

• Aquisição e manutenção de veículo. 

• Manutenção do setor de arrecadação de tributos. 

• Manutenção do setor de transportes . 

• Desenvolvimento de programas de arrecadação de impostos e tributos do município. 

• Parcelamento de débitos com a Previdência Social. 

• Parcelamento de débitos com a Eletrobrás. 

• Parcelamento de débitos com a Agespisa. 

• Parcelamento de débitos com o PASEP. 

• Amortização de empréstimos contraídos com o Governo Federal e Estadual. 

6. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

• Manter e equipar a Secretaria Municipal de Educação. 

• Manutenção do Conselho Municipal de Educação . 

• Manter e equipar escolas e creches municipais. 

• Desenvolver na forma da legislação vigente o ensino fundamental e infantil, a 

valorização dos profissionais dessa área, com a implementação de atividades 

pertencentes ao Fundo de Desenvolvimento e Valorização do Magistério- FUNDEB. 

• Equipar e reformar os prédios educacionais e demais órgãos sob a responsabilidade da 

Secretaria de Educação. 

• Construir, reformar e/ou ampliar escolas municipais, para o desenvolvimento do 

ensino fundamental nas zonas urbana e rural do município. 

• Construir, reformar e/ou ampliar creches I escolas municipais, para o desenvolvimento 

do ensino infantil nas zonas urbana e rural do município. 

• Aquisição de Equipamento e Material Permanente p/ o Ensino Fundamental e infantil 

• Capacitação de Pessoal. 
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• Aquisição de imóveis. 

• Aquisição e manutenção de veículos. 

• Aquisição de material didático e pedagógico. 

• Aquisição de Merenda Escolar. 

• Manutenção de Programas do FNDE. 

• Erradicação do Analfabetismo. 

• Manutenção do Ensino Especial e Excepcional. 

• Construção e reforma de Quadras e Ginásio Poliesportivos nas unidades escolares das 

zonas urbana e rural do município. 

• Concessão de bolsa de estudo a alunos carentes. 

• Aquisição e manutenção de ônibus escolares. 

• Construção de Cisternas e ou reservatório d água e perfuração de poços tubulares para 

manutenção exclusiva das escolas e creches da zona rural e urbana. 

7. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

• Manter e equipar a Secretaria Municipal de Saúde. 

• Manutenção do Fundo Municipal de Saúde. 

• Aquisição e manutenção de veiculo. 

• Manutenção do Hospital Municipal. 

• Aquisição de Equipamentos e materiais permanente para o Setor de Saúde. 

• Construção, reforma e ampliação dos Postos de Saúde. 

• Construção, reforma e ampliação de C.E.O. 's. 

• Reforma e ampliação da Policlínica de Saúde do Município. 

• Construção, reforma e ampliação de Unidades do C.A.P.S.'s. 

• Reforma e ampliação de Hospital Municipal. 

• Construir e equipar U.P .A. ' s- Unidades de Pronto Atendimento no município. 

• Construir e equipar Maternidade. 

• Construir e equipar a sede SAMU- Serviço de Atendimento Médico de Urgência. 

• Construir, reformar ou ampliar prédios e órgãos destinados à execução das açõ s 

básicas de saúde. 
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• Manter as atividades do Conselho Municipal de Saúde. 

• Aquisição de equipamentos médicos, odontológicos e hospitalares. 

• Aquisição de materiais e medicamentos para a saúde e manutenção da farmácia básica 

para distribuição gratuita. 

• Campanhas educativas e preventivas. 

• Programa de combate a desnutrição. 

• Aquisição e manutenção de ambulância. 

• Aquisição de unidade móvel de saúde . 

• Manutenção das atividades meio e fim dos Blocos de Atenção Básica Fixa e Variável, 

Bloco de Assistência Farmacêutica Básica e Estratégica, Bloco Fixo e Variável de 

Vigilância e Promoção da Saúde, Bloco de Média e Alta Complexidade, Bloco de 

Gestão do SUS e Bloco de Investimentos na área da Saúde. 

8. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

• Manter e Equipar a Secretaria Municipal. 

• Aquisição e manutenção de veiculo. 

• Construção, ampliação e reforma de prédios públicos. 

• Encargos com a manutenção da iluminação pública. 

• Construção, Ampliação e Recuperação de unidades habitacionais nas zonas urbana e 

rural. 

• Construção, ampliação, reforma de praças públicas. 

• Construção de Portal de entrada a sede do município. 

• Abertura de Ruas. 

• Construção e manutenção de pavimentação de ruas e avenidas. 

• Reforma, ampliação e manutenção de cemitérios públicos municipais. 

• Construção, Ampliação e Recuperação de Rede de Eletrificação na zona Rural e 

Urbana. 

• Construção e Recuperação de Logradouros e Vias Públicas zona urbana e rural. 

• Manter, desenvolver e equipar o Departamento municipal de estradas e rodagens. 

• Construção e Restauração de Estradas Vicinais. 
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• Ampliação e reforma do rodoanel no município. 

• Abertura de estradas vicinais. 

• Construção e Restauração de passagens molhadas, bueiros, galerias, e pontes. 

• Indenização para aquisição de imóveis para o Município. 

• Desapropriação de aéreas e terrenos públicos. 

• Manter, equipar e desenvolver o setor de serviços urbanos. 

• Manutenção da Limpeza pública. 

• Aquisição e manutenção de veiculo para Limpeza Pública. 

• Aquisição e manutenção de equipamentos para o serviço de limpeza pública. 

• Aquisição e manutenção de trator ou patrol mecanizada. 

• Instalação de unidades sanitárias domiciliares. 

• Construção e Restauração de Unidades Sanitárias. 

• Construção e Restauração de Aterro Sanitário. 

9. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

MEIO AMBIENTE 

• Manter e equipar a Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio 

Ambiente. 

• Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas. 

• Aquisição de trator agrícola e patrulha mecânica com equipamentos 

• Construção e reforma do Matadouro Público Municipal. 

• Construção e reforma das instalações da Feira de Pequenos Animais e parque de 

vaquejada. 

• Aquisição e manutenção de veículo. 

• Aquisição de equipamentos para medicação veterinária. 

• Construção, reforma e ampliação do Mercado Público. 

• Proporcionar condições favoráveis para atendimento técnico aos produtor 

municipais, desenvolvendo a agricultura familiar. 

• Desenvolver campanhas educativas sobre preservação ambiental. 

• Fiscalização ambiental. 
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• Aquisição de sementes e mudas para distribuição gratuita aos pequenos agricultores. 

• Aquisição de matriz e reprodutores para melhoramento do rebanho dos pequenos 

produtores. 

• Aração de terra dos pequenos produtores. 

• Utilização dos serviços de Correição. 

• Aquisição e manutenção de equipamentos e insumos para desenvolvimento da 

Aquicultura. 

• Construção e manutenção de poços e chafarizes públicos e Cisterna nas zonas urbana e 

rural. 

• Construção e ampliação do Sistema de Abastecimento D' Agua nas zonas urbana e 

rural. 

• Construção de açudes e barragens nas zonas urbana e rural. 

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

• Manutenção da Secretaria Municipal da Cultura. 

• Implantar e equipar a biblioteca pública municipal. 

• Aquisição e manutenção de veiculo. 

• Desenvolver programas, atividades, festividades cívicas, folclóricas e carnavalescas do 

Município e de nosso Estado. 

• Desenvolvimento da semana cultural do município. 

• Valorizar e desenvolver os aspectos regionais na valorização do turismo municipal. 

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

• Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. J 
• Desenvolver o desporto amador, através de promoções, patrocínios e outras atividades 

que possam beneficiar a prática de esportes na comunidade estudantil e de um mod ,., 

geral nos jovens e adultos do Município, como forma de lazer. 

• Construção e/ou Recuperação de Quadra Poliesportiva. 

• Construção e/ou Recuperação de Ginásio Poliesportivo. 

• Construção e/ou Recuperação de Campos de Futebol. 
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• Construção e/ou Recuperação do Estádio Municipal. 

12. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social desenvolver e equipar as 

instalações do serviço social do município. 

• Aquisição de equipamentos e materiais permanente. 

• Aquisição e manutenção de veiculo. 

• Construção de acessibilidade em prédios públicos . 

• Transferência de recursos para entidades conveniadas. 

• Desenvolver programas de assistência e atendimento a população de baixa renda 

fortalecendo as atividades desenvolvidas através da Secretaria Municipal de 

Assistência SociaL 

• Encargos com transportes de pessoas carentes. 

• Ações de desenvolvimento comunitário, geração de emprego e renda. 

• Incentivo a fabricação de produtos artesanais. 

• Construção e Ampliação do Centro de Convivência de Idosos. 

• Concessão de ajuda financeira, distribuição de cestas básicas, passagens, material de 

construção gratuita a pessoas comprovadamente carente e em situações de 

Emergência. 

• Desenvolvimento de programas sociais para mães e adolescentes gestantes carentes do 

município. 

• Construir e equipar Centro de Reabilitação à pessoa portadora de deficiência. 

• Manutenção do C.R.A.S.- Centro de Referência em Assistência SociaL 

• Manutenção do C.R.E.A.S. - Centro de Referência Especializado em Assistência 

Social. 

• Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social- F.M.A.S. 

• Campanha sócio-educativa de prevenção à D.S.T., AIDS, Gestação na adolescência e 

no combate de uso de drogas. 

• Realização de cursos profissionalizantes para Jovens e Adolescentes. 

• Manutenção das atividades meio e fim do P.V.M.C. - Piso Variável 
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Complexidade. 

• Manutenção das atividades meio e fim do P.F.M.C. I P.A.E.F.I.- Piso Fixo de Média 

Complexidade. 

• Manutenção das atividades meio e fim do P.T.M.C. - Piso de Transição de Média 

Complexidade. 

• Manutenção das atividades meio e fim do P.B.V. I- Piso Básico Variável I. 

• Manutenção das atividades meio e fim do P.B.V. II- Piso Básico Variável II. 

• Manutenção das atividades meio e fim do P.B.V. III - Piso Básico Variável III 

(C.R.A.S. Volante). 

• Manutenção das atividades meio e fim do P .B.F. I- Piso Básico Fixo I. 

• Manutenção das atividades meio e fim do S.C.F.V. Reordenamento - Serviços de 

Convivência e de Fortalecimento dos Vínculos. 

• Manutenção das atividades meio e fim do B.P.C. na Escola - Bolsa de Prestação 

Continuada. 

• Manutenção das atividades meio e fim do B.P.C. Questionário- Bolsa de Prestação 

Continuada. 

• Manutenção das atividades meio e fim do I.G.D. SUAS - Índice de Gestão 

Descentralizada do SUAS. 

• Manutenção das atividades meiO e fim do I.G.D. P.B.F. - Índice de Gestão 

Descentralizada do Programa Bolsa Família. 

13. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

• Manutenção da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio. 

• Manutenção de projetos especiais de fomento e de desenvolvimento do comérci/ 

local. 

• Manutenção de projetos especiais de desenvolvimento do turismo. 

• Manutenção de projetos especiais de desenvolvimento da indústria. L_ 
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ANEXO DE METAS E RISCOS FISCAIS PARA O MUNICÍPIO DE OEIRAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS 

(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso V da Lei Complementar 

N° 101 de 04 de maio de 2.000). 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de 04 de maio de 2000, determinou que os diversos 

entes da federação assumissem o compromisso com a implementação de um orçamento 

equilibrado. Este compromisso inicia-se com a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

quando são definidas as metas fiscais, a previsão de gastos compatíveis com as receitas 

esperadas e identificados os principais riscos sobre as contas públicas no momento da 

elaboração do orçamento. 

Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito à possibilidade de as receitas e 

despesas previstas não se confirmarem, isto é, que durante a execução orçamentária ocorram 

desvios entre receitas e despesas orçadas. 

O segundo tipo de risco refere-se aos passivos contingentes, especialmente aqueles 

decorrentes de ações judiciais. 

No caso dos riscos orçamentários, se ocorrerem durante a execução do orçamento de 

2.0 16, à Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 9°, prevê a reavaliação bimestral das 

receitas de forma a compatibilizar a execução orçamentária e financeira com as metas fiscais 

fixadas na L.D.O. A reavaliação bimestral - juntamente com a avaliação do cumprimento das 

metas fiscais, efetuada a cada quadrimestre - permite que eventuais desvios, tanto de receita 

quanto de despesa, sejam corrigidos ao longo do ano, sendo os riscos orçamentários que se 

materializarem compensados com realocação ou redução de despesas. 

Ou ainda em caso o desequilíbrio fiscal se concretize, o Executivo poderá lançar mã 

da reserva de contingência, na forma da alínea b, inciso III, art. 50° da Lei Complementar n/; 

101/2.000 ou ainda, caso não seja suficiente e se prolongue por mais tempo, o Executivo 

deverá reformular o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais, ambos anexados 
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presente Projeto de Lei. 

Em respeito ao principio do equilíbrio orçamentário, tem-se buscado fazer com as 

despesas variem na mesma proporção que as receitas. Além disso, vêm sendo adotadas 

medidas a fim de se reduzir o custeio e, consequentemente, desenvolver novas frentes para 

investimentos no município. 

No preenchimento dos quadros fiscais foram adotados os seguintes parâmetros e 

projeções das políticas monetárias, bem como as metas de inflação (IPCA-E): 

Para a obtenção dos valores correntes foram utilizados os dados dos balanços de 2.013 

e 2.014, a previsão orçamentária para 2.015 e ainda as projeções para os exercícios de 2.016, 

2.017 e 2.0 18, considerando nestas projeções, os índices de inflação nos respectivos períodos. 

Os valores constantes foram obtidos dos valores correntes expurgando os índices de 

inflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais do 

exercício de 2.017 para o exercício de 2.016. 

Taxa Média de Inflação do Período 

Inflação Média(% anual) projetada com base em índice 2.015 2.016 2.017 

oficial de inflação 8,26 5,70 5,50 

{ I + (Taxa de Inflação Ano de referência I I 00} 1,0826 1,0570 1,0550 

Cálculo dos Valores Constantes 

Cálculo do Indice Indice para 

Ano V aior Corrente para Deflação Deflação Valor Constante 

2.015 63.000.000,00 I,0826 1,4667 42.953.569,24 

2.016 66.I50.000,00 1,0570 * 1,4667 1,5503 42.669.160,81 

2.017 69.457.500,00 1,0550 * I ,5503 I,6356 42.466.067,50 

As Recettas Pnmánas correspondem ao total da receita orçamentária, deduztdos os 

rendimentos de aplicações financeiras, as operações de crédito, a alienação de ativos e as 

receitas provenientes de privatizações. 

A Despesa Primária corresponde ao total da despesa orçamentária, deduzidas as 

despesas com juros, encargos e amortização da dívida, com concessão de empréstimos c 
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• 

retomo garantido e com a aquisição de títulos de capital integralizado. 

O Resultado Primário procura medir o comportamento fiscal do Governo Municipal 

no período, e é de corrente da diferença entre a Receita Primária (ou seja, a arrecadação de 

impostos, contribuições e outras receitas inerentes à função arrecadadora do Município, 

excluindo-se as receitas financeiras) e a Despesa Primária (que são as despesas orçamentárias 

do Governo Municipal no período, excluindo-se as despesas com dividas financeiras) . 

Para o cálculo do Resultado Nominal, é necessário chegarmos a Divida Fiscal Liquida, 

que é a Divida Consolidada Liquida mais a Receita de Privatizações. A Dívida Consolidada 

Liquida leva sempre em consideração a Divida Publica Consolidada Liquida leva sempre em 

consideração a Divida Publica Consolidada menos o total do Ativo Financeiro, ou seja, 

disponibilidade de caixa, aplicações financeiras e demais haveres. O Resultado Nominal é 

obtido pela diferença entre o saldo da Divida Fiscal Liquida do exercício em exame em 

relação ao saldo da Divida Fiscal Liquida no período anterior ao de referência. O objetivo da 

apuração do Resultado Nominal é medir a evolução da Dívida Fiscal Líquida. 

ESPECIFICAÇÃO E A V ALIAÇÃO DO PASSIVO CONTINGENTE OU RISCO FISCAL 
CAPAZ DE AFETAREM AS CONTAS PÚBLICAS MUNICIPAIS. 

1. Aumento do salário mínimo que passa gerar grande impacto nas despesas com 

pessoal; 

2. Crise econômica que venha refletir negativamente na arrecadação; · 

3. Condenações judiciais de dificil cumprimento; 

4. Intempéries (secas, inundações, etc.) que por ventura, venham a ocorrer; 

5. e, outras ocorrências não previstas, mas que exijam a atuação oficial de maneira 

ostensiva. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS NA HIPÓTESE DE SE CONCRETIZAR 

- Abertura de créditos adicionais até 60% da despesa fixada no orçamento na forma do 
e 43 da Lei Federal n° 4.320/64. 
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TERRA DE OPORTUNIDADES 

ESPECIFICAÇÃO 

1. RECEITA TOTAL 
Receita Financeira 
RECEITA LIQUIDA 
2. DESPESA TOTAL 
Despesa Financeira 
DESPESA LIQUIDA 
3. RESULTADO PRIMARIO 
4. RESULTADO NOMINAL 
5. MONTANTE DA DIVIDA 

ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 
DEMONSTRATIVO I - METAS FISCAIS 

(Artigo 4°, Parágrafo 1° da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

2.015 2.015 2.016 2.016 

Valor Corrente Valor Constante Valor Corrente Valor Constante 
63.000.000,00 42.953.569,24 66.150.000,00 42.669.160,81 

859.320,00 585.886,68 902.286,00 582.007,35 

62.140.680,00 42.367.682,55 65.247.714,00 42.087.153,45 

63.000.000,00 42.953.569,24 66.150.000,00 42.669.160,81 
824.500,00 562.146,31 865.725,00 558.424,18 

62.175.500,00 42.391.422,92 65.284.275,00 42.11 O. 736,63 
(34.820,00) (23.740,37) (36.561 ,00) (23.583, 18) 

8.968.599,76 6.114.815,41 9.417.029,75 6.074.327,39 
824.500,00 562.146,31 865.725,00 558.424,18 

• • 

2.017 2.017 

Valor Corrente Valor Constante 
69.457.500,00 42.466.067,50 

947.400,30 579.237,16 
68.510.099,70 41.886.830,34 
69.457.500,00 42.466.067,50 

909.011,25 555.766,23 
68.548.488,75 41 .910.301 ,277 

(38.389,05) (23.470,9~) 
9.887.881 ,24 6.045.415~8 

909.011 ,25 555.76~.23 



TERRA DE OPORTUNIDADE$ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO 11 -AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
(Artigo 4°, Parágrafo 1° da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

ESPECIFICAÇÃO 
Metas Previstas em Metas Realizadas em Variação 

2.014 2.014 Valor (c)= (b-a) % (e/a) x 100 
1. RECEITA TOTAL 60.000.000,00 55.489.495,75 (4.510.504,25) -7,52% 
Receita Financeira 818.400,00 305.156,04 (51 3.243,96) -62,71% 
RECEITA LiQUIDA . 59.181.600,00 55.184.339,71 (3. 997 .260,29) -6,75% 
2. DESPESA TOTAL 60.000.000,00 55.489.495,75 (4.51 0.504,25) -7,52% 
Despesa Financeira r. 709.380,00 490.113,25 (219.266,751 -30,91 % 
DESPESA LÍQUIDA :,..;--..;- 59.290.620,00 ~·~ .. ~ 54.999.382,50 (4.291.237,50) -7,24% 
3. RESUL TACO PRIMÁRIO (109.020,00) 184.957,21 293.977,21 -269,65o/J 
4. RESUL TACO NOMINAL (3.179.206,35) . 8.968.599,76 12.147.806,11 -382,101o -
5. MONTANTE DA DÍVIDA ~ ~· 709.380,00 490.113,25 (219.266,75) -30,91f/o 

~ 

e • 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

TERRA DE OPORTUNIDADES ANEXO DE METAS FISCAIS PARA o MUNICIPIO 

ESPECIFICAÇÃO 

1. RECEITA TOTAL 
Receita Financeira 
RECEITA LIQUIDA 
2. DESPESA TOTAL 
Despesa Financeira 
DESPESA LÍQUIDA 
3. RESULTADO PRIMÁRIO 
4. RESULTADO NOMINAL 
5. MONTANTE DA DIVIDA 

DEMONSTRATIVO 111- METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS 

TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso 11 da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

COMPARATIVO DAS METAS FISCAIS NOS ÚLTIMOS TRÊS EXERCrCIOS 

2.012 2.013 2.014 o/o 2.015 
>. - - - 60.000.000,00 #DIV/0! 63.000.000,00 

"'i..' - - 49.075,00 #DIV/0! 51 .649,00 
: .. ., '~ ~ - ot-~~ - ~ -· - - 59.950.925,00 #DIV/0! 62.948.351,00 - . 

J- ,. 
60.000.000,00 #DIV/0! 63.000.000,00 -~ .o_.!> <: ~. ~-~~: - -

.. 
4"·~ : . - ~:- 102.658,00 #DIV/0! 107.786,00 ·' -. 

I - - 59.897.342,00 #DIV/0! 62.892.214,00 

: ~ -: .... ; .... - -, 53.583,00 #DIV/0! 56.137,00 
.. ,...-_ - 5.789.393,41 #DIV/0! (5.789.393,41} 
.. ' 102.658,00 #DIV/0 ! 107.786,00 . - -.. ---

e • 

o/o 
5,00 
5,25 
5,00 
5,00 
5,00 :.-
5,0(}1 
4,7/1 

(200,{ÓO) 
,.5,00 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
T E RRA D E OPORTUNIDA DES ANEXO DE METAS FISCAIS PARA o MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO IV- DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso 111 da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

ENTIDADES 2.014 2.013 2.012 
Prefeituras 46.936.074,64 31 .692.509,77 
Instituto de Previdência - -
TOTAL 46.936.07 4,64 31.692.509,77 

e • 

-. 

-' . :; 
-

~ 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

TERRA DE OPORTUNIDADES ANEXO DE METAS FISCAIS PARA o MUNICIPIO 
DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso 111 da Lei Complementar n. 0 1 01 de 04/05/2000) 

ORIGEM 2.012 2.013 2.014 
Saldo do Exercício Anterior - . -

SOMA - -
APLICAÇAO 2.012 2.013 2.014 

Saldo para o Exercicio Seguinte - -
SOMA - -

e e 

~ · f 

-

li ,. -
- I 

~~ 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
TER RA D E O POR T U N /DADI!!S ANEXO DE METAS FISCAIS PARA o MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO VI- AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(Artigo 4°, Parágrafo 2", inciso IV da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

ESPECIFICAÇÃO 2.012 2.013 % 2.01-4 

Receita o o #O IV/O! o 
Despesa o o #DIV/0! o 
Disponibilidade Financeira o o #O IV/O! o 
Percentual de Contribuiçao o o #DIV/0! o 

• • 

•,4 

#O IV/O! 
#O IV/O! 

I/ #DIV/0! 
#O IV/O! 

I 

~ 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
W t RA DE OPORTUNIDADU ANEXO DE METAS FISCAIS PARA o MUNICIPIO 

lEMONSTRATIVO VIl- DA ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA E DA MARGEM 
DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

(Artigo 4", Parágrafo 2", inciso V da Lei Complementar n.• 101 de 04/05/2000) 

EVENTOS 
ESTIMATIVA 

2.014 2.015 Expansão ( % ) 
1. Renúncia de Receita - - #DIV/0! 
2. Despesas ObriQatórias de Caráter Continuado - DOC - - #DIV/0! 
3. Receita Corrente Liquida - RCL 46.517.198,18 49.243.049,67 0,0586 
4. Impacto da Renúncia de Receita na RCL (1/3f - - #DIV/0! 
S. Impacto das DOCC na RCL (2/3) - - #DIV/0! 

ITl 
6. Compensação para Renúncia de Receita(*) - - #DIV/01 
7. Compensação para DOCC (**) - - #DI V/( 

-

~ 

e • 



ANEXO DE METAS E RISCOS FISCAIS PARA O MUNICÍPIO DE OEIRAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS 

(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso V da Lei Complementar 

N° 101 de 04 de maio de 2.000). 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de 04 de maio de 2000, determinou que os diversos 

entes da federação assumissem o compromisso com a implementação de um orçamento 

• equilibrado. Este compromisso inicia-se com a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

quando são definidas as metas fiscais, a previsão de gastos compatíveis com as receitas 

esperadas e identificados os principais riscos sobre as contas públicas no momento da 

elaboração do orçamento. 

• 

Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito à possibilidade de as receitas e 

despesas previstas não se confirmarem, isto é, que durante a execução orçamentária ocorram 

desvios entre receitas e despesas orçadas. 

O segundo tipo de risco refere-se aos passivos contingentes, especialmente aqueles 

decorrentes de ações judiciais. 

No caso dos riscos orçamentários, se ocorrerem durante a execução do orçamento de 

2.016, à Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 9°, prevê a reavaliação bimestral das 

receitas de forma a compatibilizar a execução orçamentária e financeira com as metas fiscais 

fixadas na L.D.O. A reavaliação bimestral- juntamente com a avaliação do cumprimento das 

metas fiscais, efetuada a cada quadrimestre- permite que eventuais desvios, tanto de receita 

quanto de despesa, sejam corrigidos ao longo do ano, sendo os riscos orçamentários que se 

materializarem compensados com realocação ou redução de despesas. P 
Ou ainda em caso o desequilíbrio fiscal se concretize, o Executivo poderá lançar mdl / 

da reserva de contingência, na forma da alínea b, inciso III, art. 50° da Lei Complementar n° / 

I 101/2.000 ou ainda, caso não seja suficiente e se prolongue por mais tempo, o Executiv 

deverá reformular o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais, ambos anexad 
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• 

presente Projeto de Lei. 

Em respeito ao principio do equilíbrio orçamentário, tem-se buscado fazer com as 

despesas variem na mesma proporção que as receitas. Além disso, vêm sendo adotadas 

medidas a fim de se reduzir o custeio e, consequentemente, desenvolver novas frentes para 

investimentos no município. 

No preenchimento dos quadros fiscais foram adotados os seguintes parâmetros e 

projeções das politicas monetárias, bem como as metas de inflação (IPCA-E): 

Para a obtenção dos valores correntes foram utilizados os dados dos balanços de 2.013 

e 2.014, a previsão orçamentária para 2.015 e ainda as projeções para os exercícios de 2.016, 

2.017 e 2.018, considerando nestas projeções, os índices de inflação nos respectivos períodos. 

Os valores constantes foram obtidos dos valores correntes expurgando os índices de 

inflação aplicados no câlculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais do 

exercício de 2.017 para o exercício de 2.0 16. 

Taxa Média de Inflação do Período 

Inflação Média(% anual) projetada com base em índice 2.015 2.016 2.017 

oficial de inflação 8,26 5,70 5,50 

{ 1 + (Taxa de Inflação Ano de referência I 1 00} 1,0826 1,0570 1,0550 

Cálculo dos Valores Constantes 

Cálculo do Indice Indice para 

Ano Valor Corrente para Deflação Deflação Valor Constante 

2.015 63.000.000,00 1,0826 1,4667 42.953.569,24 

2.016 66.150.000,00 1,0570 * 1,4667 1,5503 42.669.160,81 

2.017 69.457.500,00 1,0550 * 1,5503 1,6356 42.466.067,50 

As Receitas Primárias correspondem ao total da receita orçamentária, deduztdos os 

rendimentos de aplicações financeiras, as operações de crédito, a alienação de ativos e a 

receitas provenientes de privatizações. 

A Despesa Primária corresponde ao total da despesa orçamentária, deduzidas as 

despesas com juros, encargos e amortização da dívida, com concessão de empréstimos co 
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retomo garantido e com a aquisição de títulos de capital integralizado. 

O Resultado Primário procura medir o comportamento fiscal do Governo Municipal 

no período, e é de corrente da diferença entre a Receita Primária (ou seja, a arrecadação de 

impostos, contribuições e outras receitas inerentes à função arrecadadora do Município, 

excluindo-se as receitas financeiras) e a Despesa Primária (que são as despesas orçamentárias 

do Governo Municipal no período, excluindo-se as despesas com dividas financeiras). 

Para o cálculo do Resultado Nominal, é necessário chegarmos a Divida Fiscal Liquida, 

que é a Divida Consolidada Liquida mais a Receita de Privatizações. A Dívida Consolidada 

Liquida leva sempre em consideração a Divida Publica Consolidada Liquida leva sempre em 

consideração a Divida Publica Consolidada menos o total do Ativo Financeiro, ou seja, 

disponibilidade de caixa, aplicações financeiras e demais haveres. O Resultado Nominal é 

obtido pela diferença entre o saldo da Divida Fiscal Liquida do exercício em exame em 

relação ao saldo da Divida Fiscal Liquida no período anterior ao de referência. O objetivo da 

apuração do Resultado Nominal é medir a evolução da Dívida Fiscal Líquida. 

ESPECIFICAÇÃO E A V ALIAÇÃO DO PASSIVO CONTINGENTE OU RISCO FISCAL 
CAPAZ DE AFETAREM AS CONTAS PÚBLICAS MUNICIPAIS. 

1. Aumento do salário mínimo que passa gerar grande impacto nas despesas com 

pessoal; 

2. Crise econômica que venha refletir negativamente na arrecadação; 

3. Condenações judiciais de difícil cumprimento; 

4. Intempéries (secas, inundações, etc.) que por ventura, venham a ocorrer; 

5. e, outras ocorrências não previstas, mas que exijam a atuação oficial de maneira 

ostensiva. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS NA HIPÓTESE DE SE CONCRETIZAR 

- Abertura de créditos adicionais até 60% da despesa fixada no orçamento na forma do art. 7° 
e 43 da Lei Federal n° 4.320/64. 
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TI;FtRA O~ OPO,.TUNIDADets 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS PARA O MUNICÍPIO 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
(Artigo 4°, Parágrafo~. inciso 111 da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2.016 

RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS 
DESCRIÇAO ; 

VALOR CR$) DESCRIÇAO 
Aumento do Salário Mínimo que possa gerar impacto nas 
despesas com~ssoal 
~idemias, Enchentes e outras situações de calamidade 
Condenações Judiciais 

Pagamento de Juros da divida maior que o orçado 

'• TOTAL 

• 

o 
o 

1.950.000,00 

450.000,00 
1.157.212,45 

200.000,00 

3.757.212,45 

Abertura de Créditos 
Adicionais a partir da Reserva 

de Contingência 

Abertura de Créditos 
Adicionais a partir do 

cancelamento de dotação de 
despesas discricionárias 

TOTAL 

• 

R$1 .00 ·' - ~ ·--
VALORJ.Rn 

973.187,29 

2. 784.025,16 

3.757.21~45 

~ 



Inflação média projetada com base em índice oficial 
lndice para Deflação 
lndice para Inflação 

• 

6,00 

1,1183 1,0550 

Salario Minimo em 2016 

854,00 

Salario Minimo em 2015 

788,00 

um Aumento de R$ 

66,00 

ou, % 
0,083756345 

5,50 

• 

6,00 
1,0600 

6,50 
1,1289 

Total do Gasto com Pessoal 
Previsto em 2015 

6,50 
1,2023 

23.255.706,57 

Total do Gasto com Pessoal 
Previsto para 2016 
considerando o Aumento 
do Salário Minimo 

ou, Aproximadamente, 

1.950.000 . 



• 

Safaria Minimo em 2015 
788,00 

Safaria Minimo em 2014 
724,00 

um Aumento de R$ 
64,00 

ou,% 
0,08839779 

Condenações Judiciais 
3.1.90.91 641.991 ,00 
3.1.90.94 247.471 ,45 
3.3.90.91 267.750,00 
3.3.90.94 -

Total 1.157.212,45 

• 

Total do Gasto com Pessoal 
Previsto em 2014 

21.366.918,22 

Total do Gasto com Pessoal 
Previsto para 2015 
considerando o Aumento 

do Salário Minimo 1/1 f c: 1.888. 788,35 J 

ou, Aproximadament~ •. 900.000,00 ~ 



.. 

• • 
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~-eo- rf' __ ,.,. ....,._ d• wga de OrlentAidot de Eatudo IPNAIC 
o.~r ... _ __ ele de 201&. 

F-'--l.t. 4•. 1. ....._ -.- • ~ .. e .at. 4a. ~ õaloo.. L..R..F. • ele: IOOido OOIII_M ,._ 
-."'-<>do a;_..,_. __ ... , 

1 - Ou prloti4adea o-do Admlnlançto Póbllca Munlal.,.a; 

U - Mdl.ntd&e:l ~c npoctncupua c~lo • ~.,_~ 

do MwUdploe au.aa ai~; 

lU - A.,......-·_,....,.-- . I 
IV - 0·~ ......._ • ..,... A OfvkM M~; 

v - DllpoolçOcs- o o.__.. f'-1 c elo Sq..- Social; 

Vl -AII~rwlall--~oom -·---• 
VD - Ao~oobnol~-do...........,poo-..pore~ 

iAel'ftllall&oa.~puaon.tçk:toJ'IDMulrocwra; f,...; -L_ 
vw -~ aobN • ...v. .S. C0011 ..... 

IX - o--""-. 
~,. 'CaiM - AI diNtrl._ aqui wnt ' ' tw on....do • • 
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1--~~~!~~~·tiM~ 

• 

Cl MUNICIPIOS 1/1 

projetos ~ lllividedcs. os elementos de despesas e tapeetÍYOS ~ 00111 valora 

clcvidomc.-11laolizodoo. 

I 1' • ru lllmÇI)es decomntes da aben11111 de cnditos ldiclonais u.epto os 

Q.-... de Ddalbemento da Deopesu. oboctvodos oo limitn llxedoo nal..tl <>rç--. 

I • Os Projetos de lei ~tiriot Anuais c de Cn!di101 Adicionais, bcn1 oomo 

IIU&S J'I'IIPO'IUS de modl~ rcferidu DI l..tl O!Jioica do Munldplo, ...., .-.su 
oom • r-• o decalhomcniO de cleopne eotabeleeido - Ui; 

n · o. Dccrclo. de Abenll!ll de Cmlitot s~ IUiocUadol aa Lei 
Orçamcn!W Anual .mo ocompenhodos, na 111a publicaçio. da espcc:ifiCIOÇio du ~ 

'+ ~ ii C-hulçlo Fcdoral o Proj010 

. ci!r,_•••r w. at( o (1001 da Seaao 

. Jl ',. ;;.,. f 

()rçalnoodl~~ ~l'?"i~-.. L__ __ .tf] 
o laldodo Exadclo "'-llo, llcao Poder LeJW..Ivo ~· edo<oce ~ 
~_v~.,._,.,-~-- do.........,., O'íileõw ::\O!!' 
:14 do ec....ltulçlo Eoteduol . Q .. 

-~ 
Art. 29. ~- utlliado a claal~ ~do~ p6bllca'at:-----...;:;"' 

-do PoNr1a SOP/SI!PLAN a• S, do lO do -do 1.999, q .. ~ - oo 

~que~ o aovo ~de Claoifkaçlo du ~· Nlblloat. e a 
l'oftaU SOFISI!Pl.AN N.'4l do 14. 04.99. que Att>Oii .. a dloerimiMÇio por FUDÇio de ---o lnclao I. do f ••• do .... r •. f r , do""·· ••• - da l..tl43201114;1 
,........ SOFISEPLAN N' 163 de 04.05.01, N' 180 de l i.OS.OI e N' 32S de 27.08.01 q~~< 

l1llollza oe ........,..,. do.-_ e Ponaria n• STN )40 ele 261'0412006. 

,..,...,.,, OtUe. - c.>nrorme o dkpoao no Ponorla SOPISEPLAN n. ~2. da 14 t' 
lllriJ de 1999. 00 l'wlcnmoo ..... ldonlillcadot. medlente •• criaçlo de codificaçAo..,.., 04 'I 
dlpoo do~ saqOonclal. 

Numoroda, rqjMnodll e publôcade 11 ~teLe~ no M~ral da Pnfoitun M""ioipaldo 
Ocitu. aos vim • dolo de junho do dois mil a quinu. 

AJ1. JO. A UI~-AnUal-'_,.-. ... 31 do deumbnl do/~· 

""""II>Onhoda do Quecln> de Dclol-10 ele Despeoa - Q. O.O, espccilk:ando por 6fiíO. of\ 

llA.,~cP=-? V ric o 8zq Çp de a~ 
Rat. .. do N-10 Cuel.,.o 

Chefe de Gabinete 

www. diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos ntunicipais 
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+ ANQO Ql PRIOBmAJmS E MIJAS 

l. CÁMARAMVNlClPAL 

• Aquill~lo elo • ....-. Matori ... Pe-. 
• Rel'omla • ~do Pr*llo elo amara. 
• ~daCimarL 

• lmplantaçao e eotnnuraçlo elo PW>o Diretor •. 

• lmplantaçlo do Projeto Cldadlo Empreendedor (Perccria Prefeltun/SEBRAI!). 

• Manulençf.o da Coordcl'\aÇAo de Controle Orç.amencArio e Finenooiro. 

• MIII\UtenÇio elo Setor de Compns. 

• Aquiaiçlo do Equipamentos. 

• Aqwdçao e~ do veiculo. 

• MIA.._., do oelordo ~do tributos. 

• MAIIIUICOÇio do oecor do~ 

• O...nvolvu.-to do .,..,_.,..elo~ elo lmpoocot olribuloe do IIIUDiolpio. 

• Pllnldamcnlo elo <k!bit"" «>m a P-i<ltnola Soo:lal. 

• Aquisiçlo elo velculos. 

• JQfOI'II>Atlzoçlo e1o c-. 
\~if C''\lt'l \t• r~do<NI>I~.eom -,Eietrobrú. 
"\; 

1 \.1 • J...!c'cf.:m.n1o elo <k!bltoo con.-&J'81.,..., 

o ....,._a 1-.- IJ'IIIulta pera populaçlo. 

l. 

• Mania-. Bquiper o~· 

• R.cfomll • Am~lo elo 

• Mmuloi>Çio elo J1111ta elo 

·~· 

TelefO<>ia. 

• MIDUtonçlo dal a&ividadoo, clcomvotvimento de projctoo c contrOle do almo...-tflq> 

doa <lqlos polbllool. \.. -

• ~ele ldmnodvoa. revlotu e jornais. 

• F~to pan l\lndon6rtoe. 

• ~da_..,.eom....,._p(lblica. 

• ............ elo pulolloaçlo da oditait.-

• Tm-. quallllcaçloda ~da odmlnUcraçlo. 

o O....vot- 00 ,...u-1nc1- DO J'I.Mio P\~. 

• ---... ---·PrnlclenolaSooilol. 
• AqWII*> elo lon6wla pera~ p<lblka. 

• Promo- a ilof'omiOOÇIO o O ~ de -

T...,._tncla. 

~....,.erur&ldo~ 

• Concealo de bola de Olludo a olW>OJ - · _, 
• Aquisi~c~ele6oibuH$I:Oiamo. ', , // 

~ . -
ConltruÇAo de Cl•tcmu • ou I'CfCrvatótlo d ~ •.'DCrtu~ ele poças tllbulara pon 

. ~ 'l.'t. .. 
manuta>Çto extiUJ!va du ncolu e c~ lia :oollt ru urbella. . . . (lq_:\~ 

1. ~ARIA MUNIC~ Dt SACD 
·~·\ \ 

o oquipor a S.C.Cwill M!!*lpol do Saii<W. 
~ ...,.,. 

Man~ ~.f.awclcHXunioipol do Saolde. 

• Aqulslçlo e manutcnçlo de veiculo. 

• M~ldlnçlo do Hospital Municlpol. 

o Aquisiçlo da EquiJ*I'OftiOI c rnaleriooio ~tiO pera o Setor do Sa4do. 

• Conotruçlo, rd'ocma e ompl;.çlo doa!'-. elo Sa4do. 

• Coni&Nçlo, rclbnna e ampll8çlo ele C.E.O. ' a. 

• R.at- o omptl~ da Pollcllnlca da So-elo MWiiclplo. 

• COI\ItniÇio, ,.(onna e M>Pi;.çio da Ulli<lecloo do C.A.P.S.'o. 

Reforma c ampiiaçlo de HoopiW Municipal. 1/e 
Coni<Nlr c oqulpor U.P.A . '•- Unid.dco do Pronto At....u- no mw>iolpio • 

COIUU\IIr e oqulpor Maternidade. /

1
. 

Construir e oqulpor a-SAMU - Serviço de Atendimento 1\.Wdlco elo U ......... / 

Construir, n:fonnAr ou ampliw prédio• o <~<ato• -illtdoe l ""--"' ~ 

b&slou de oaii<W. 
(Contilrua nu próxima pdgina) 
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• Manler • 111..-do c-lho Munk:lpol de Saúdo. 

• Aqllillçlo da oqul-100 -~ oclo~~~<>I6Pc<>o e hoopi<alanoL 

• Aqlllaiç!lo da -.!o • -oe pota a aaMo • manUWDçlo da l\nn6cia búlca 

.,.,. dillribulçlo lf'Mulla. 

• Com,......._lvueprcoendvaa. 

• ~da--adaaautrlçAo. 

• Aqulsiçlo de ocmenlel c mudao pore distribulçlo plllla-poq- apicultora. 

• Aquillçlo de mlllri~ e lq><Odutores pua mcu.or- do Nl>olnbo c1oo poquonoo 

producorca. 

• A~ de 1em1 dos pequmos produtorn. 

• Utilizoçlo elos ocniços de Comiçlo. 

Aquiai~Jo e manutençlo ck cquiJ*1lOnLOJ e ir'dumot p&r-. dneovolvi.IDI'ftiO da 

Aqulcultun. 

o ConsltUÇio e manutençlo de poços e e.hafariz.es públiCOI e Ci- 1111 zonu urblne e 

rural . 

• CODI1NÇio e ll!lpllaçio do Slllema de AbuleclmeniO D ' A&ua - zonu ......,. e 
• Aq..ulçio. -.-.çao da ....... ~toda. 

• AqulliçAo da ....w.de 1116.-.ida uódc. \Verba~~~ • .-......... ..,~. 
Búicaflxao~wl. 

!:!Jt"~~~ Fixo e v~rinll-\ 
Vilillllcia • ,_.., da s-. B!f~~Mji!IIJI'i(hir-c-pkldclloda, Bloco da • \.. 

a..-do sus c 81.- de lln'atiJDtÍifotl!i 

o Aqulllçlo em_..,..., 'i"! 
• IAIIO!açAo elo unicloclos <Iom ;lia,.... 
Co~ e R-UJafiO de Unidadao s.n(""*>.) • .._ 
COMINÇio o~ elo Alem> ~ltlrio. <.t ·:~·r, j· • 

'.,J,,lt >) 

' · SECRJ:TAJUA MUNICIPAL DE AGRJCULTUia,""'48ASTEClMENTO 

MIDO~ 

• Manler a equipao a -., Munlclpol da ~ A-bnenoo • MeMi 
......-.. 

o Aquioiçto de~ elmplemcnloo qri""'-. 

Aquiliçlodo- etr1ot>1a e po&Niha medDiea oom equ~_..,. 

• Cc>oulNçlo e rdbrma do~ Nblloo Munlclpal. 

• ~ a telbcma du ~ do Feira de Pcq- Animal• • parque do 

voquejeda. 

• A~ e menulenÇio do ...tculo. 

• Aqulolçlo de~ para noedicaçlo vrierin6ria. 

• ~ .. -. oliDptiliÇio do- P\U>IIoc. 
• ..._.,_ ooodiç&o "'-'•ois para ,.._,_ 

,....~c~pa~a. ~-.<~o • ..,...., ..... r ... ill .... . o.o.n...r-~-~--...-rvoç~o--. 
• Fltealizoçlo -biealol. 

o o-oolvcr o deaporto .......... otto~s de 

que ~ beatlloiar o jdllca elo cspo11o• na ooa-114ootla 

aonl..,joYens e edulto{,ilo M~. fpio, 

Con~ eloo ~cupereçlo .W~ P<>lioooiiMiíoÍL 

o CODJiniÇio eiOAJ .RecupedçlojltOinúlo PoÍ-.clrtivo.~,. 

consuoçto paculla a .,._ ~.. ,__ e em toltuaÇ>Ool do 

E.,ncia. 

• Deaen..,lvl.-o do pro.,.._ soçiais pora miei c--...,_ -• elo 

munlclpio. 

• Conotntir o equipar Cencro do ReotbiUIOÇto l pnooa J'Of10<Icn do doftcib:la. 

Manllteaçlo do C.R.A.S. - Cenii'O de Rerortncla om Aooiootacla Soeial. 

• ManutenÇto do C.R.E.A.S. - Centro de ~~ EtpeciaUZido em Allii*C;/, 
Soçial. 

MAnUienÇto do Fundo Municipal de Assllllncil Sodll - F.llt.A.S. I 
Camponhl J6ci~VI do p<evenç&o 6 O.S.T. , AIDS, Oallçlo oa aclolescáda c ·; 

oo~de-de~ / 

o Realizaçlo de cunoo prol1ssioollizM pore Jovens e Mo'-tas. . / . 
Monutençto dU atlvlcla<kl melo c IID1 do P.V.M.C. - Pilo Veri6v.t do~ 

(Continua IUl pr6xima J'ÓIIna) 
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Complcxlclodo. 

• M""'*"91o du Mlvldadclt IIMÕo o fim do P.F.M.C. / P.A.E.P.L - Piao Fixo IM tMdia 

Complcxidode. 

• ~ du 1111.,_, IDCÓO c ftm do P.T.M.C. - Pioo de Trensiçlo de M6clia 
Complaiclode. 

• ~duMl~mcioolim doP.S.V.l - Pioo BUle<> VamYell. 

• MIIIUICftÇio <Me ollvl- moio o f&m do P.B.V. 11 - PUo BMioo Vori,volll. 

MIIIUICftÇio <Me atlvldoda melo o fim du P.B.Y. lll - Pilo llúico V.,Uvcl ' m l 

(CJ\.A.S. V..W.). ·:;!~~mi!!E:::I.-s-S ! l ripltt 

• ..----- n..-lll·~ ,,...~if·~·-
-- • """da-. os princlp.Jo .. --~-·· 
·~do-. 

O.rlocoo ___ oqueleoqua4121tn"-ill.<!~pé~lbCl~~ 

----oo """"'-'- •• 'I""....._. a • .;c.;,.,,,~M-Ia 
<icovloo ....... .-. ............. ~-· 

O ~ tipo <h ri.co r.(e,....... eoa pt&MIYO. .:ontln~~"-•• c•pcociabncn•• .qWC"b 

-do-j\Odlclalo. 

2.016.li.Aido ~lklldc FI..,.., .., .. u an. 9'. prc:~ a ,.....allaçlo bl- du 

fixadas na L.D.O. A -laçllo bl--J ... -. _,.a avallaçlo do .....,pt~mon~o doo 

--~....- • ..-~-pennl .. q .... ~ ... vioe.,.teMOd....,.(ta 

..-.•"""P-o~---..,1-do-... - ... r~oooo--~-

.......wl __ .., I_,~.,-~·-· 

Ou ainda- cuo o .,._.Ubrio ti_. N-o a-..uvo .,.-. I / /' 
do,._ do ............. na roeu.. da oi"- b. lndoo 111. ""· 50" da Ld Co..,..._"' 
1011.2.000 (M,i &I ..... cuo nao .c,J. tulk5cnw ... proiQod&U. por 1"'\ail kn\pO. o Exccud~ 
ikv•r6 refbtmulal' o Anox.o 4e- Me\M Fl•al• • t'l AneNn ct. Rltooa Fl.c.;..., lllll:r'lbo• ~no 

~I< ProjeiO do !Aí. 

Em mpelto oo prio<lpio do cquillbrio ~Wio, tom·• ........,., tkzlof ...., 11 

dnpesu variem no mewa proporçlo que 11 moita. AWm dluo, vtm Kado oololodal 

~a fim do N reduzir o ..-io., eonooq- c1eoon1101- noVII a- pora 

lnvcocimcntos no munlcfpio. 

No pncocblmcDio dos quodM n.c.i1 (~HU~ adolados 01 ... IIÍIIIOI paatmcuol e 

~ <111 poUtiou IIOOIICÚriU. bem como 11 metas de Wloçio (IPCA·El: 

Pata & ~dos valofoeo _ ... foram UIÍIÍUIIOI OI dodoados '*-de 2.013 

e 2.014. a J>ftVitlo orçamenaúia pon 2.015 e ainda u projeç&s pora oo e:urdcios de 2.016, 

2.017 c 2.011, considenado ncsw proj~ oslndica de inflaçlo nos rapoctl\'CO periodos. 

Os valores COOJIMtes foram obtidos dos vaJono c:omnteo expurpndo OI lndiccs de 

illlloçlo aplic<Mios no «Jculo do ~ C>O..,ate. ttUmdo 01 valores <111 metal anuais do 

~lo de 2.017 pon o cxerclclo de 2.'01( 

·,r}~utn1 
- M6clio do lllllaçlo do Ptr1oclo 

2.016 2.017 

I. Aumento do sa~Mio mlnimo que passa aarv sroncJo lmpocto - cleopeas com 

peJJoal; 

2. Crise C>C0<>6mi<ll que vcnblreflctir nop&iv-e no~ 

3. ~ judieial• de dilkil cumprimento; 

• . ldtempáies (-. inundoçOa. etc.) qut por vcnnn. wnham. ocomr; rt 
l . e. OUirM OC>On'fociaa n1o pnviaJu. ,_ que exijara a ai>O&Çio oftcial de -u. 

oltenliva . 

PROVIDêNCIAS A SEREM TOMADAS NA HIPÓTESE OB SE CONCRETlZAil 7. I 
• Abertura de cr6cli100 adicionois * 60% da despesa fwoda no 0tÇ..-o na fomta do r 7" 
c 43 da Lei Federal n• 4.320164. L-._, 

(Conti~rua "" próxiltlll pdgiiiJJ) 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
r•-.. .. -..-...... ANEXO DE METAS F1SCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO IV· DEMONSTRAçAO DA EVOLuçAO DO PATRIMONIO ÚQUIDO 
(Migo4", Plltgrato 2", lndlo 11 ~Lei ~lllr n.• tOt de 0410e12000) 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT.4RIA8 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

lEMONSTRATIVO VIl· DA ESTIMATIVA E COMPENSAÇlO DA RENÚNCIA DE RECEITA E DA MARGEM 
DE EXP.ANSlO DAS DE8PI!SAS OBRIGATóRIAS DE CAR.I.TER CONTINUADO 

(Migo .... ~ 2-, lndeo v de LAi ~ n.• 101 ele 0C10512000) 

I 

i--/ 

l.OU Z.Ol6 

1,26 5.70 

2.016, 61.el do ~1idodo Pbcal. em""" 01t. 9',"""" a _....iaçlo bhncsual clu ,., _ _ __ '"fYI 

rocotwdo fôrmaa....,.,..UbiUatafl<O<\IÇio~-· n-lrocom umo!Uft_.. ,--~-----,..--:=~:;:-r.=:--;rr:=::::::-T-------, poro 

IIDdoo na 1..0.0 . A-ioçlo--j-COGI aavalioçlo do__., dto 

- flocala. cfocu.la a <odo quodrimaue - pcrmitc quo ~ de•vloo. 10n10 do m:cloa 

~do~IIPmcmialdoo .. lonaodoano, OM<IoMrioooo~quoMjf 

~ compllll8doa oca1 IMI~ ou ncluçlo de dcrpeNI. 

Ou ainda ..., cuo o deMJ.Uibrio flocal te concr<tlzc. o Exccullw podoft '-' 

da Jae1Va do~ na làmoo da aU- b. lncbo 10, 111. 50' da I.Ai Cocnp-~·v/1 
10112.000 ou ainda. caao nlo lOja oullcloalc o ,. poolonJue por mala ,.mpo, o ExocuiiVo 

O..... rcfonnlllar o Aacxo do Mc1M FiJt&is • o AMxo do RiiCOf J'l...w, ambot ~ao 

Ano Valo< Coma1e poroDellaçlo O.tleçao Valor<=-

2.015 63.000.000,00 1.0126 1,4667 42.9$3.569.2-4 

2.016 66.150.000,00 I,Oj70 • 1,4667 1.5503 42.669.160,11 

2.017 69M7.500,00 1,0550 • 1.5503 1,6356 

AJ Rec:eilu Primúiu oouespondem 10 101&1 da ~ila ~ 

=-::::::.:.~::.*::=·~-~; 
~com juroa, c~ot, ~da divida, oom c:oncoNio do em 

(Contimta no próximo página) 
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• 

momo garancidO e com a aquiliçlo de lltuloa ele capital into~izado. 

O Resultado PrimArio pnxuta 1ncdir O tumpoct&lnctUo fitc:al do Oov~ Munkil*l 

110 periodo. e é de -.en1e da dlrerençe mue a Roc:ft1a Prim6ria (ou oeja. a~ ele 

lm~ conlribulç&o o outru rccollaa lftcmrtco A l\lnçlo amcadadono do Mun.idplo, 
exclui- ao fOCOitaa financeiras) e a DoopeM Primiria (quo.., aa delpau ~u 

elo OoYOn>O Muoalolpal DO paioclo, oxcluindo-ea .. ~ oam divl<lao -). 

Para o ""'=ulo do Raulltodo Nomlnal, 4 -'rio cbea.ormoo a Divida Fltcal Liquida. 

quo f a Divida C-'ldada Llq\lkla -a Receila de Prt~ A Divida Conaolldada 

Liquida lova ._..em eonaldcr.çlo a Divida Publica Conaolldada Liquida Iova oempn om 

CORSidcnçao a Divida Publica ConJOIIdada menos o total elo Ativo I'I.......UO. ou oeja. 

dlsponibilidada da ealxa, apllcaç6et finanool- e demais ho.._. O R .. ulf.ldo Nomln&i é 

obúclo o saldo .\~ft·F.Itcal ~'~-·~""""'em • .._ 011\ 
'""'i.lil!~.!il!!·éla't>Mâ FiiCal Liq~ 110 JJ.,l.;~....J"or }t iso'i.IU..ct.. O objetivo da 

·~scrtn.1ã\Tl~r;;(tlt 
B AV AUAÇÀO DO PASS!VO CON11NOENTE OU RISCO FISCAL 
OB AFETARJ!M AS CONTAS PúBLICAS MUNICIPAIS . 
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